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Às dez horas do dia três de junho de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: 

Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Sessão Deliberativa 

do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de Licenciamento: 1. E-07/204.415/06 - Gryps 

Paracambi Energia Ltda. - PCH Cascata – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 2. E-07/508.715/11 - 

Chevron Brasil Lubrificantes Ltda. - Fabricação de lubrificantes e embalagens para lubrificantes – 

Requerimento de Renovação de LO a ser transformada em LOR – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 3. E-07/002/6345/13 - Wartsila 

Brasil Ltda. - Fabricação de equipamentos para a indústria naval e de energia – Requerimento de Licença 

de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental. 4. E-07/509.539/10 - Metalúrgica Valença Indústria e Comércio Ltda. - 

Processo retirado de pauta a pedido do Representante da Superintendência do Médio Paraíba do Sul. 5. E-

07/203.075/03 - Laboratório Pierre Fabre do Brasil Ltda. - Requerimento de Renovação de Licença de 

Operação – Licença aprovada, conforme considerações do Representante da Superintendência do Piabanha. 
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6 - Conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor aprovou a 

retificação do item 3 Ata da 203ª Sessão de Licenciamento Ambiental, do dia 27/05/2013, nestes 

termos: Onde se lê “E-07/504.314/09 - Granigeo Consultoria Ltda. - Averbar a Licença de Instalação, para 

alterar a atividade da LI IN018953 – Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor decidiu indeferir o requerimento e determinou a imediata 

paralisação da atividade.”, leia-se “E-07/203.238/07 - Granigeo Consultoria Ltda. - Renovação de Licença 

de Operação – Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o 

Conselho Diretor aprovou o indeferimento do pedido de renovação da Licença de Operação da 

GRANIGEO e determinou a imediata paralisação da atividade.” III – ENCERRAMENTO: Nada mais 

havendo a tratar, a Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai 

assinada por ela e por todos os representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes 

nesta data. 
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